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De 05 de Fevereiro, de 1997. 

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar' 

Oonvenio com o Estado de São Paulo, através da Coordenadoria Esta 

dual de Defesa Civil, objetivando a construção de uma ponte de • 

concreto armado, na Estrada Vicinal Angelo Zonta, sobre o Córrego 

do Cervo. 

NELSON EIGI MATUSRIMA, Prefeito do Município 

de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo; 

usando das atribuições legais, etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Car. 

naã Paulista, Estado de São Paulo aprovou e ele sanciona e promul-

,ga a seguinte Lei: 

Artigo 12 ) - Fica o Poder Executivo Munici-' 

pai autorizado a celebrar com o Estado de São Paulo, através 	da 

Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, objetivando a construção ' 

de uma ponte de concreto armado na Estrada Vicinal Angelo Zonta 

sobre o COrrego do Cervo. 

Artigo 22) - Os encargos que a Prefeitura vi 

er a assilm • em :vazão da execução desta Lei, correrão 	conta de 

dotaç3e p2aprias constantes no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário. 

Artigo 32) - Esta Lei entra em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 

05 de Fevereiro de 1997. 

Nelson 14 0;tushima 

Prefeitb Municipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determi-

nada a publicação na imprensa local. 
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